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DIÁRIO OFICIAL Nº 35.469  101Quinta-feira, 13 DE JULHO DE 2023

.

.

APOSTILAMENTO
.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N° 026/2023 - 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado pelo seu Secretário de Administração, Sr. VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES 
JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade nº. 3338953 SSP/PA, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 735.386.202-53, designado pela PORTARIA nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro 
de 2023, e com fundamento legal no Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 e alterações, vem alterar os servidores responsáveis pela fiscalização técnica do 
Contrato n° 042/2022, conforme expediente TJPA-MEM-2023/33061 e tabela abaixo:  

Cont. Empresa Objeto Atual Fiscal Titular Novo fiscal titular Atual fiscal subs-
tituto Novo fiscal  substituto

042/22
 

UISSARA CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA

CNPJ: 13.024.826/0001-32

Execução da obra 
de construção novo 
Fórum da Comarca 
de Santo Antônio 

do Tauá

Selma L. A. Lobato
Matrícula: 68535

selma.lobato@tjpa.jus.br

Marcelo Passos Calandrini Fernandes
Matrícula: 70917

marcelo.fernandes@tjpa.jus.br

Marcelo Passos Ca-
landrini Fernandes
Matrícula: 70917

 

Selma L. A. Lobato
Matrícula: 68535

 

Belém, 12 de julho de 2023. // Responsável pela Assinatura: Vicente de Paula Barbosa Marques Junior, Secretário de Administração do TJPA. 
Protocolo: 962251
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 40.662, DE 11 DE JULHO DE 2023.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA nº 38.576/2022 e
CONSIDERANDO os termos do Expediente protocolizado sob o nº 012346/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO MANOEL GOMES DA CUNHA TROEIRA, Auxiliar Técnico de Controle Externo Administrativo, matrícula nº 0580023, 08 
(oito) dias de Licença Casamento, nos termos do artigo 72, inciso II, da Lei nº 5.810/1994, no período de 30-06 a 07-07-2023.
ANDERSON CARDOSO PANTOJA
Secretário de Gestão de Pessoas em exercício

Protocolo: 962015
PORTARIA N° 40.661, DE 11 DE JULHO DE 2023.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA nº 38.576/2022 e
CONSIDERANDO os termos do Expediente protocolizado sob o nº 012345/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÔNICA REGINA FREITAS DA CÂMARA TROEIRA, Auxiliar Técnico de Controle Externo Administrativo, matrícula nº 0995606, 08 
(oito) dias de Licença Casamento, nos termos do artigo 72, inciso II, da Lei nº 5.810/1994, no período de 30-06 a 07-07-2023.
ANDERSON CARDOSO PANTOJA
Secretário de Gestão de Pessoas em exercício

Protocolo: 962010
PORTARIA Nº 40.658, DE 10 DE JULHO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o Expediente protocolizado sob o nº 010188/2023.
R E S O L V E:
CONCEDER abono de permanência, a partir de 08 de junho de 2023, ao servidor LUIZ ANTONIO CARDOSO DA SILVA, Agente de Vigilância e Zeladoria, 
matrícula nº 0100035, em virtude de ter cumprido os requisitos para a aposentadoria voluntária com fundamento no artigo 13º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 77/2019 e optar por permanecer em atividade.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 962098
PORTARIA Nº 40.671, DE 12 DE JULHO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o Expediente protocolizado sob o nº 010694/2023.
R E S O L V E:
CONCEDER abono de permanência, a partir de 13 de junho de 2023, à servidora SIMONE SIDRIM DA COSTA, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 
0100173, em virtude de ter cumprido os requisitos para a aposentadoria voluntária com fundamento no artigo 13º, incisos I a IV, da Emenda Constitu-
cional nº 77/2019 e optar por permanecer em atividade.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 962326
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